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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

SI CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
LOUOUE DE

NS 1. 255 f DE 27 DE d^ztmbfio DE 1994.

EMENTA: Considera Ôrgao de Utilidade Publica.

A C^ARA MUNICIRAL DE DUQUE DE CAXIAS decreta e eu sancio

no a seguinte Lei;

Art. is - Fica considerada 6rgão de Utilidade Publica a

Igreja Evangélica Assembléia de DeuS| com sede a Rua Soriano de Souza, 15, bairro •

Nossa Senhora do Pilar, 2S Distrito deste Município.

Art. 25 - A presente Lei entrara em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrario.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE C.AXIAS, em 2 7 de

de 1994.
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